
PREFEITURA DO MUNICíPIO DE AMÉRICO BRASILlENSE 

LEI COM PLEM ENTA R N° 00912003 

De 2 de dezembro de 2003 

Dispõe sobre a Concessão de Dire.ito Real 
de Uso de imóvel de propriedade do 
ivlunicípio de América Brn!';iliell. e e di1 
OUlras providências. 

CLElDE APARECIDA I3liRTI GIJ''JATO, Prefeira do Município de 
A mérico Brasiliellse, Estado de São Paulo, de ()cordo com o que aprovou a Càmar{l 
J'v'lunicipaL em sessào ordinária realizada no dia 1° ele dezembro do corrente ano. 
sanciOllil e promulga êl seguinte Lei COlllplemelHélr: 

Art. 1° - Fica o Executivo tvlunicipal autorizado a outorgar à Poliei.a 
i'vlilitar cio ESlCldo de São Paulo, concess~o de Direito Real de Uso, elll caráter gralUito, 
do imóve l de propriedatk do l'vlunicípio de América BrasiJiense, localizado na Rua 
Toledo Piza. 11° ó I, com área corYstnrid" de 248.00 metros quadrados e area IOlal de 
828.77 metros quadrados, Cadast rado ju nlO a Prefei tu ra M uni ci pa I de A m éri.co 
Brélsillense sob o nO 19352363001. 

~ 10 - A concessão de Direito Real de Uso sera outorgada por praz.o 
indeterminado, sendo que o imóvel deverá ser utili zado, obrigatoriall1enre, para a 
instalação do la Pelolào/P?vL da .1" Companhia. do 13° BPl\'1/1. da Policia I\'fililar do 
Estado de São ralllo, sediadíl em A ruerico Br<lsíliense-S P. 

§ 2° - Fica dispensí-Icla a realizaç;io da respectiva licitação pnra a ourorga 
da concessão de Direito Real de Uso, considerando o imeresse do ivlunicipio na 
permanencia de Sede do 3° Pelorão PM, da 33 Companhia PM, do 13° BPM/I, na cidade 
de A.lll(~rico Brasi\íense. 

An . 2° - Outorgada a concessão de Direito Real de Uso por pane do 
Municipio, a entidade concess ionária se utilizClra do imóvel para os fins eSlabelecidos 
nesta Lei. 

Paragrafo Único - Se a clllidade concessionária der destinação adversa 
daquela cst 'lbeleci da por esta Lei. sert't o imóvel conc dido rei ntegrado na pos e do 
iVlunici pio de A m erico Bras i I i ense, illclusive co ll1 evell! trais ben feitmill s ed i fícadas, 
independentemellte de indenização por pllrte do Município . 

Art . 4° - Pílra edificação de ben(eitorias él Concessionária do predio dependerá de 
expre sa autorização por parte do Orgào competente da Prefe.itur<l ~v(unicip(tl ele 
.\mérico Brasiliense. 

An. 5° - Esta Lei entrara em vigor lia data de sua publicação. 
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Art. 6° - Revogam-se as disposições em oontriHio e de modo especial 35 

leis iVlunicipais nOs 774. ue 23 de Julho de 1990 c 977, ue 08 de Dezembro de 1993 

Palacete "Benedicto Nicolllll de (o...'larino··. aos 2 dias do IlH~S de dezembro de 2003 (dois 
mil e Ires). 

Registrada às tls.80 e 81 do livro co pelen e 11° 02 (doi$) . 


